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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 473/2022 –  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.380.060,50 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 473/2022 – AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.380.060,50 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 473/2022 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.380.060,50 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 4.380.060,50 (quatro milhões, trezentos e oitenta mil, sessenta reais e cinquenta centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.285, de 07 de janeiro de 2022, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                           VALOR (R$)
31807  -  2.13.1.10.302.2076.2551(Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado)102.013100......................	4.380.060,50
TOTAL	4.380.060,50
Art. 2° O recurso destinado a atender esta despesa será decorrente da anulação da seguinte dotação:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                           VALOR (R$)
27439  -  2.20.1.99.999.9999.9999 (Reserva de Contingência) 99999900 (Reserva de Contingência)100.010000	4.380.060,50
TOTAL	4.380.060,50
Art. 3º Faz parte integrante da presente Lei o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021).
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, Sala das Sessões,  06 de dezembro de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                                        Relator                                                                        Membro
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